RESOLUÇÃO Nº 5, DE 28 DE JUNHO DE 2022.

Cria e dá denominação à Galeria das Mulheres Vereadoras na Câmara de Vereadores de Santo Cristo.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores do município de Santo Cristo-RS, no uso das atribuições que lhes são conferidas por lei

Resolve

Art. 1º Fica criada no âmbito do Poder Legislativo de Santo Cristo a Galeria das Mulheres Vereadoras, sob a denominação de “Galeria 8 de Março”.

Art. 2º As homenagens serão realizadas através de exposição individualizada de imagens, por reprodução fotográfica, no tamanho total de 21×27 centímetros de cada uma das vereadoras e serão fixadas no espaço destinado na galeria das mulheres, localizado em paredes de destaque na sede do Poder Legislativo.

Art. 3º Na Galeria das Vereadoras estarão fixadas as fotos  das vereadoras que assumiram uma cadeira no Legislativo pelo período mínimo de 6 (seis) meses ininterruptos.

 Art. 4º As despesas do presente Projeto de Resolução correrão à conta de dotação orçamentária própria.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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